
JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÃO AO OI3I2O22
(2{, inciso II, Lei 8.666/93)

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se, instituída pela Portaria n'
051912021, de 0l de julho de 2021, vem justificar o procedimento de Dispensa de licitação para
C0NTRATAÇÃO Oe enrpnrsA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARJA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE,
o qual será executado pela empresa em epigafe, devidamente identificada, com fulcro na legislação em
vigor:

D.{DOS DO FORNECEDOR:

CNPJ: 36. 148.386i000 I -20
RAZÃO SOCIAL: LUIZ J.OSE SANTANA 43860010506
ENDEREÇO: Avenida Júlio Vieira de Andrade, s/n, Bairro: Centro - CEP: 49.130-000 Riachuelo/SE.

FUNDAMENTACAO LEGAL:

O presente processo está fundamentado nos termos do artigo 24, inciso II, Lei 8.666193 e instruído
dentro do que estabelece o artigo 26, parágrafo único, incisos. I, II e III do mesmo diploma legal.

O valor orçado pela empresa LU|Z JOSE SANTANA 438600f0506, totaliza para prestação do serviço,

o montante de R$ 16.950,00 (Dezesseis mil novecentos e cinquentâ reais) pertinente.

Portanto. é de se constatar que os preços praticados pelo citado fomecedor são compatíveis com os

praticados no mercado. dentro das condições em que a administração se propõe a executar, dentro dos

critérios legais, e ainda sem fugir do ensinamento do professor, Antonio Roque Citadini, em
"Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Púbticas".

----- Na ausência do licitacão, ainda que leealmeníe aulorizddd, seia por dispensa, seia por

inexisibilidade, o asente oúblico continua obrieado a efetuar a contratacão Dor Drcc condiz.ente com

os de mercado, O udminislrador haverá de efeíuar sempre alpum tipo de co o, ou com o
mercodo, ou com conlrdl ('oes similares de outros órpãos públicos, ou até mesmo com contratacoes

ürrleriores.

Caberá, oois. ao acente oúblico zelar oara oue a contratacão direla não se torne em r de elevacão

iniustificada de precos, ressalla ndo seu comDromisso com o inleresse do e rio e impedindo a ordtica
de Drecos suDeriores aos de oulros contrulacões públicas ou privaf,as-."

Assim, reforçamos que tudo quanto mais foi executado está dentÍo dos preceitos legais impostos pela

legislaçâo vigente.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

DA .IIJSI'IFICATIVA DOS PRECOS..

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
Assim. após efetuar as análises cabíveis, inclusive relativas a documentação de habilitação exigíveis,
considerando. finalmente. o disposto nos ;ncisos II do art. 24, da lei 8.666193, a Secretária, entende

il



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

justiÍicada a dispensa de liiitação para contratação da empresa LUIZ JOSE SANTANA 43860010506,
máxime considerado que tal empresa apresentou a proposta mais vantajosa a Administração Pública.

Vale salientar, que tal escolha segue procedimentos pertinentes à matéria, e que não é órfio do zelo
necessário. ao qual a administração pública deva perseguir, especialmente valendo-se do ensinamento do
renomado professor Mestre Antônio Roque Citadini, em "Comentiírios e Jurisprudência sobre a Lei de
Licitações Públicas''.

"-Aco ,tlratacao d, sem o cão dos menlos licitalórios normalmente erisidos. nãotfeIa.

sisnifica conttalacão sem ouaisauet restds ou sem a puilies ie alguns alos formais e necessdrios que
devem ser adotados pelo adminislrador. ---.'

2104- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAE§TRUTT]RA f, MEIO AMBIENTE . SEMINT'RA
2005. MANUTENÇÀO DA INFRAESTRUTURA E DO MEIO AMBIENTE
3390.39.00.00. OUTROS SEB.VIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JURIDICA
I5OOOOOO- RECURSOS PROPRIOS

2I14. SECRETARIA MI.JNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SEMf,I)
2033- MANUTENÇÀO DO TRANSPORTE ESCOLAR _ ENSINO INFANTIL
3390.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JURIDICA
15530000- PNATE

DA RATIFICA
Sendo assim, a dispensa de licitação poderá ocorrer forte na escolha da empresa, LUIZ

JOSE SANTANA 43860010506, tudo conforme preceitua o artigo 24, II da Lei Federal no 8.666/93 -
Lei de Licitações e na forma cumprimento dentro do que estabelece o disposto no aÍ. 26 I, II e III, do

mesmo diploma. e diante das considerações, apresento a justificativa para ratificação do Senhor Prefeito

do Município de Riachuelo/Se, e posterior publicação na imprensa oficial do Município, para proceder à

der,ida contratação.

Riachuelo/Se. 27 de junho de 2022.

Izaura Maria Mourâ Fereira Almeida
Presidente da C.P.L

Ratifico a justificativa acima

descrita
fuachuelo/Se, 27 de j,anho de 2022

Peterson D
Prefeit nicipal

Co tante

Por isso, ratificamos a conduta ilibad4 experiência inconÍestável, capacidade jurídica, hscal, técnica e
financeira para realização deste contrato com a empresa acima identificada, de forma que fica claro que
a empresa reúne todas as condições exigidas no procedimento licitatório.

DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA:

Araújo


